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!NATUREZA!
CODIGO	 ESPECIFICAÇÃO	 1	 DA	 1

1	 DESPESA!

1
1	 4

VALOR	 1
1
1
1

12802.01010212.0741CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE 	 IMOVEIS 1 50.0001
3132.001 50.0001	 .

1
1	 !RESERVA DE CONTINGENCIA 351.7021

1 1
1	 !RESERVA DE CONTINGÊNCIA 351.7021

1 1
11900.99999999.9991RESERVA DE CUNTINGENCIA- 351.102!
1	 1 9000.001 351.7021
1	 1'	 •

1
1
1

101AL	 1 401.7021

Decreto n9 85.217 de 30 de setembro de 1980

'Abre ã Justiça do Distrito Federal e dos Terri
trios em favor do Tribunal de Justiça do Di"S"
trito Federal, o credito suplementar no vaIo7.
de Cr$ 65.325.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

C) Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9
6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ã Justiça do Distrito' Fe
.deral e dos TerritOrios, em favor do Tribunal de Justiça do Dis

trito Federal, o credito suplementar no valor de Cr$65.325.000,00
-(sessenta e cinco milhões, trezentos e vinte e cinco mil 	 cruzei

ros), para reforço de dotações orçamentarias indicadas no anexo
deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessarios ã execução do
disposto no artigo anterior decOrrerão . de anulação parcial da do

tação -orçamentaria indicada no anexo II -deste Decreto, e no mon
tante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data
de' sua publicação, revogadas as disposições em cOntrario.

Brasilia, em -30 de
1599 da Independência e 929 da República,

JOÃO FIGUEIREDO
Eduardo Pereira de Carvalho

Ántonio Delffin Netto.

setembro	 "de 1980;

1
1	 ANEXO I SUPLEMENTAÇÃO1	 (ANEXO	 AO	 DECRETO	 N2	 85.217,	 DE 30.09.80
1 CR$1.000,00

1	 1 !NATUREZA!	 1-
1	 CODIGO	 1	 ESPECIFICAÇÃO 1	 DA	 1	 VALOR	 11	 1 1	 DESPESA!	 11 	 11	 1 1	 1	 !1	 :JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS 1	 1	 65.32511	 1 1	 11	 !TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 1	 1	 65.3251
1	 1 !	 1	 111 0 01 .02040132.0211PROCESSAMENTODE CAUSAS 1	 1	 48.62011	 1 1	 3111.011	 43.83511	 1 1	 3111.021	 4,05011	 1 1	 3113.001	 54511	 1 1	 3253.001	 13011	 1 1	 3259.00!	 6011	 / 1	 !	 1
11001.15824952.0151ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONIS1AS 1	 !	 16.70511	 1 1	 3251.001	 16.6601!	 1 1	 3253.0^01	 4511	 1 !	 1	 1
1	 1 1	 1	 11	 ! 1	 1	 1

1
1	 1

TOTAL	 1	 65.3251
1	 1
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ANEXO II
	 CANCELAMENTO

(ANEXO AO DECRETO N4 85.217, DE 30.09.80)	
CR$1.000,00
	 1

•:t

INATUREZA!
!	 DA	 !	 VALOR

	

DESPESA!	 1

65.3251

! CODIGO	 ESPECIFICAÇÃO

1	 !RESERVA DE CONTINGENCIA
1	 1
1	 !RESERVA DE CONTINGENCIA
t	 t

13900.99999999.9991RE SERVA DE,CONTINGENCIA

1

65,325!

65.3251
9000.001
	

65.325!

	 1
1

TOTAL 1
	

65.325!

Decreto n9 85.218 ,de 30 de setenhro de 1980

da República o crédito
de Cr$ 6.000.000,00 	 para
consignada no vigente Orça

C) Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730; de 03 de dezembro de 1979,

ros), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo

deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterior decorrenão de anulação parcial
N/-

de dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto e

no montante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogae.,s as disposiçOes em contrário.

Abre ã Presidência
plementar no valor
reforço de dotação
mento.

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto á Presidência da Repú

blica em favor da Escola Superior de Guerra, o crédito suple

mentar no valor de Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzei

Brasilia, em 30 de	 setembro

1599 da Independência e 929 da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Eduardo Pereira de Carvalho
Antonio Delfim Netto

de 1980;

ANEXO I
	 SUPLEMENTAÇÃO

(ANEXO AO DECRETO N9 85.218, DE 30.09.80 )
	

CR$ 1.000,00

CODIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

PRESIDENCIA DA REPUBLICA 6.000

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA
c

6.000	 -

1106:06092062.482 ESTUDOS RELACIONADOS A SEGURANÇA NACIONAL 6.000

3132.00 6.000

TOTAL

ANEXO II
	 CANCELAMENTO

(ANEXO AO DECRETO N9 85.218, DE 30.09.80-)
	

CR$ 1.000,-00

CODIGO ESPECIFICAÇÃO	 -
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

•	
,

3900.99999999.999

RESERVA DE CONTINGENCIA

mmievA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

.

9000.00

6.000

6.000-

6.000

6.000

TOTAL


